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Altera as Tabelas 2,3 e 4 do
Anexo I, da Lei Complementar
N° 730, de 30 de setembro de
2013.

Art. 1° As Tabelas 2, 3 e 4 do Anexo I, da Lei Complementar n° 730, de
30 de setembro de 2013, que "Estabelece a Estrutura Organizacional Administrativa e o Quadro
Gerencial da Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, passam a vigorar da seguinte forma:

Tabela 2
Vice- Presidência

Unidade Administrativa Cargos Código de Quant.Remuneração
Secretária de Apoio DGS-9 01
Assessor Parlamentar AP 01-30 •GABINETE DA 13 VICE- Assessor Técnico AT 01-30PRESIDÊNCIA
Assistente Parlamentar ASP 01-30

Art. 9°, § 3°

Assistente Técnico AST 01-30
Secretária de Apoio DGS-9 01
Assessor Parlamentar AP 01-30

GABINETE DA 23 VICE- Assessor Técnico AT 01-30PRESIDÊNCIA
Assistente Parlamentar ASP 01-30

Art. 9°, § 3°

Assistente Técnico AST 01-30

Tabela 3
Secretarias da Mesa Diretora

Unidade Administrativa Cargos

GABINETE DA 13 Secretá .
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SECRETARIA Assessor Parlamentar AP 01-30

Assessor Técnico AT 01-30 Art. 9°, § 3°Assistente Parlamentar ASP 01-30
Assistente Técnico AST 01-30
Secretária de Apoio DGS-9 01

GABINETE DA 2a Assessor Parlamentar AP 01-30
Assessor Técnico AT 01-30SECRETARIA Art. 9°, § 3°
Assistente Parlamentar ASP 01-30
Assistente Técnico AST 01-30
Secretária de Apoio DGS-9 01

GABINETE DA 3a Assessor Parlamentar AP 01-30
Assessor Técnico AT 01-30SECRETARIA
Assistente Parlamentar ASP 01-30 Art. 9°, § 3°
Assistente Técnico AST 01-30
Secretária de Apoio DGS-9 01

GABINETE DA 4a Assessor Parlamentar . AP 01-30
Assessor Técnico AT 01-30SECRETARIA
Assistente Parlamentar ASP 01-30

Art. 9°, § 3°

Assistente Técnico AST 01-30

Tabela 4
Gabinetes Parlamentares e de Comissões

Unidade Administrativa Cargos Código de Quant.
Remuneração

Chefe de Gabinete DGS-l 24
Secretário Executivo DGS-3 24

GABINETES DE
Secretária de Apoio DGS-9 24
Assessor Parlamentar AP 01-30 It

DEPUTADOS Assessor Técnico AT 01-30
Assistente Parlamentar ASP 01-30

Art.9°,

Assistente Técnico AST 01-30
GABINETES DAS Asses:s.1J~.l,~k.u'l'Ç!Q3;~ Arig~lâ dia POAT'E('Jfl~
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COMISSÕES Assistente Técnico AST 01-30PERMANENTES
GABINETE DA Assessor Técnico AT 01-30

OUVIDORIA
Assistente Técnico AST 01-30PARLAMENTAR

GABINETE DA Assessor Técnico AT 01-30
CORREGEDORIA

Assistente Técnico AST 01-30PARLAMENTAR
GABINETE DE Assessor Técnico AT 01-30

LIDERANÇA DE Assistente Técnico AST 01-30GOVERNO

Art.2° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

"Plenário das Deliberações, 25 de outubro de 2016.

Deputado EDSON MARTINS
1° Vice-Presidente

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
Cep.: 76.801-911 693216.2816 www.ale.ro.gov.br

Assembleia Legislativa de Rondônia
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Depu ada O;:;tjE
a Secretária

DeputdI.U.~E:JD.IV-\
1° Secretário

Deputa
3°

Deputado R~~~DON
4° ecretário .
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JUSTIFICA TIV A

Senhoras e Senhores Parlamentares,

Estamos tomando esta iniciativa, com a finalidade promover uma correção num erro material
constatado nas tabelas 2, 3 e 4 do Anexo I, da Lei Complementar n" 731, de 30 de setembro de
2013, que "Estabelece a Estrutura Organizacional Administrativa e o Quadro Gerencial da
Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, mais especificamente na descrição do quantitativo
em relação ao respaldo legal, pois onde se lê artigo 9°. §2°, com exceção dos
Gabinetes Parlamentares, todos os demais constantes nas respectivas tabelas, o fundamento legal é
artigo 9°, § 3°.

•
Diante disso, e com o propósito de propor esta alteração no sentido de corrigirmos tal erro material,
é que estamos apresentando o presente projeto de lei complementar, a fim de formalizar e aprovar a
devida correção. Entendemos ser necessário e urgente que procedamos tal modificação, até para
evitar possíveis futuros questionamentos.

Para que possamos aprovar a nossa proposta, corrigindo assim essa disposição constante das
tabelas acima mencionadas, e consequentemente as tabelas da mencionada lei complementar, onde
se refere aos dispositivos que a embasam, estejam em consonância com os dispositivos da referida
norma legal.

Portanto, contamos com o apoio e o voto dos Nobres pares, no sentido de aprovarmos a nossa
proposta que modifica as tabelas retro mencionadas.

Major Amarante 390 Arigolândia Porto VelholRO.
Cep.: 76.801-911 693216.2816 www.ale.ro.gov.br
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